
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 071, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a 
receber, na forma de dação em pagamento, 
três  imóveis  de  propriedade  de  Omega 
Construtora e Incorporadora Ltda.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a receber, na forma de dação 
em  pagamento,  três  terrenos  urbanos,  matriculados  sob  nº  102.503,  102.504  e 
102.527 no Registro de Imóveis de Lajeado, de propriedade de Omega Construtora 
e Incorporadora Ltda, CNPJ nº 06.376.020/0001-48, com as seguintes descrições:

I  –  MATRÍCULA 102.503  –  um  terreno  urbano  com  a  superfície  de 
21.232,73 m²  (vinte  e  um mil,  duzentos  e  trinta  e  dois  metros  e  setenta  e  três 
decímetros quadrados), sem edificações, localizado nesta Cidade, Bairro Igrejinha, 
na Rua M5, lado par, sem quarteirão definido, considerado como Setor 15, Quadra 
410,  Lote  19,  correspondendo  a  ÁREA  NÃO  EDIFICÁVEL  E/OU  SUJEITA  A 
INUNDAÇÃO da QUADRA 17 do LOTEAMENTO MONTE BELLO, confrontando-se: 
ao SUL, onde mede 19,63 metros, confronta-se com a Rua M5, seguindo no sentido 
horário,  forma ângulo interno de 45°25’39’’,  rumo SO-NE,  ao  NOROESTE,  onde 
mede  31,44  metros,  confronta-se  com  a  Área  Não  Edificável  e/ou  Sujeita  a 
Inundação – Área de Recreação Pública III  (Compensação para a Área do More 
Legal); a seguir forma ângulo interno de 271°09’14’’, rumo SE-NO, ao SUDOESTE, 
onde mede 111,00 metros, confronta-se com a Área Não Edificável e/ou Sujeita a 
Inundação – Área de Recreação Pública III  (Compensação para a Área do More 
Legal),  e com a Área de Recreação Pública I;  a seguir  forma ângulo interno de 
88°43’27’’,  rumo SO-NE, por  um dos lados,  ao NOROESTE, onde mede 239,22 
metros, confronta-se com o imóvel matriculado sob nº 41.115; a seguir forma ângulo 
interno de 81°42’45’’, rumo NO-SE, pelos fundo, ao NORDESTE, onde mede 88,83 
metros, confronta-se com a beira do Rio Forqueta; a seguir forma ângulo interno de 
98°35’41’’, rumo NE-SO, pelo outro lado, ao SUDESTE, onde mede 210,94 metros; 
a seguir forma ângulo interno de 261°48’45’’, rumo NO-SE, ao NORDESTE, onde 
mede  36,28  metros,  sempre  se  confrontando  com  o  imóvel  matriculado  sob  nº 
85.633; a seguir forma ângulo interno de 98°00’08’’, rumo NE-SO, ainda pelo outro 
lado,  ao  SUDESTE,  onde  mede  25,64  metros,  confronta-se  com  o  imóvel 
matriculado sob nº 85.633, fechando o polígono num ângulo interno de 134°34’21’’;  
avaliado pela  Comissão  de  Avaliação de  Imóveis  em R$ 70.000,00  (setenta  mil 
reais);

II  –  MATRÍCULA 102.504  –  um  terreno  urbano  com  a  superfície  de 
1.506,03 m² (um mil, quinhentos e seis metros e três decímetros quadrados), sem 
edificações, localizado nesta Cidade, Bairro Igrejinha, encravado, distante pela beira 
da Rua M5, em 45,78 metros até a esquina com a Rua L5, sem quarteirão definido, 
considerado como Setor 15, Quadra 410, Lote 50, correspondendo a ÁREA NÃO 
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EDIFICÁVEL E/OU SUJEITA A INUNDAÇÃO da QUADRA 17 do LOTEAMENTO 
MONTE BELLO, confrontando-se: ao SUL, onde mede 17,15 metros, confronta-se 
com a Área de Recreação Pública  I;  seguindo no sentido  horário,  forma ângulo 
interno  de  94°24’08’’,  rumo  Sul-Norte,  ao  OESTE,  onde  mede  64,37  metros, 
confronta-se com a Área de Recreação Pública I; a seguir forma ângulo interno de 
42°10’44’’,  rumo NO-SE, ao NORDESTE, onde mede 60,79 metros, confronta-se 
com a Área Não Edificável e/ou Sujeita a Inundação; a seguir forma ângulo interno 
de 88°50’46’’, rumo NE-SO, ao SUDESTE, onde mede 31,44 metros, confronta-se 
com a Área Não Edificável  e/ou  Sujeita  a  Inundação,  fechando o  polígono num 
ângulo interno de 134°34’21’’; avaliado pela Comissão de Avaliação de Imóveis em 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais);

III  –  MATRÍCULA 102.527  –  um  terreno  urbano  com  a  superfície  de 
590,07  m²  (quinhentos  e  noventa  metros  e  sete  decímetros  quadrados),  sem 
edificações, localizado nesta Cidade, Bairro Igrejinha, na Rua N5, lado par, distante 
em 16,50 metros da esquina com a Rua J5-1, no quarteirão formado pelo imóvel  
matriculado sob nº 41.115, Ruas G5, N5 e J5, considerado como Setor 15, Quadra 
408,  Lote  66,  correspondendo  a  ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  FLORESTAL  do 
LOTEAMENTO MONTE BELLO, confrontando-se: ao SUDESTE, onde mede 19,035 
metros,  confronta-se  com a Rua  N5;  seguindo no sentido  horário,  forma ângulo 
interno  de  90°00’00’’,  rumo  SE-NO,  ao  SUDOESTE,  onde  mede  31,00  metros, 
confronta-se com a Área Institucional III; a seguir forma ângulo interno de 90°00’00’’,  
rumo  SO-NE,  ao  NOROESTE,  onde  mede  19,035  metros,  confronta-se  com  o 
imóvel matriculado sob nº 41.115; a seguir forma ângulo interno de 90°00’00’’, rumo 
NO-SE,  ao  NORDESTE,  onde  mede  31,00  metros,  confronta-se  com  a  Área 
Institucional II, fechando o polígono num ângulo interno de 90°00’00’’; avaliado pela 
Comissão de Avaliação de Imóveis em R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

Art. 2º Em contrapartida à área dada em pagamento, o Poder Executivo 
Municipal é autorizado a quitar débitos dos imóveis referidos no art. 1º, lançados na 
Secretaria da Fazenda do Município, no valor total de R$ 109.427,02 (cento e nove 
mil,  quatrocentos  e  vinte  e  sete  reais  e  dois  centavos),  acrescido  de  eventuais 
correções,  bem  como  débitos  relativos  a  encargos  processuais,  constituídos  de 
honorários advocatícios e reembolso de custas, no valor total de R$ 6.111,10 (seis 
mil, cento e onze reais e dez centavos), acrescido de eventuais correções. 

Parágrafo  único.  A quitação  dos  referidos  débitos  se  efetivará  com a 
assinatura da escritura pública em nome do Município.

Art. 3º O valor excedente entre a avaliação dos imóveis e os seus débitos 
não  gera  ao  devedor  o  direito  de  reparação,  indenização,  compensação  ou 
ressarcimento de qualquer espécie, ainda que por causa superveniente.

Art. 4º As despesas de escrituração e registro das áreas correrão por con-
ta da empresa Omega Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ nº 06.376.020/0001-
48.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 
Lei Orçamentária de 2023, Lei nº 11.480/2022, no valor de R$ 115.538,12 (cento e 
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quinze mil, quinhentos e trinta e oito reais e doze centavos), classificado sob a se-
guinte dotação orçamentária:

07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.1015 – Construção, Ampliações e Melhorias de Ginásios, Parques, 
Praças e Jardins
4.5.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (349)             R$ 115.538,12
Recurso :0500

Total SUPLEMENTAR         R$ 115.538,12

Art. 6° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 5°, ser-
virá de recurso a seguinte fonte:

Superávit Financeiro
       Recurso :0500                                 R$ 115.538,12

Total Fonte de Recursos         R$ 115.538,12

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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JUSTIFICATIVA     AO PROJETO DE LEI Nº 071/2023  
            Expediente: 22253/2021 

SENHORA PRESIDENTE.
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos  a  essa  Casa  Legislativa  o  anexo  Projeto  de  Lei,  que 
autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  receber  em  dação  em  pagamento  três 
terrenos  urbanos  de  propriedade  de  Omega  Construtora  e  Incorporadora  Ltda, 
matriculados  sob  nº  102.503,  102.504  e  102.527  no  Registro  de  Imóveis  de 
Lajeado/RS, em troca da quitação de débitos dos próprios imóveis.

Salientamos  que  os  débitos  dos  imóveis  são  relativos  ao  IPTU  dos 
exercícios financeiros de 2020 a 2023. Segundo relatório da Secretaria da Fazenda, 
o  valor  atualizado  dos  débitos  importa  em  R$  109.427,02  (cento  e  nove  mil,  
quatrocentos e vinte e sete reais e dois centavos). 

Ademais, em razão da tramitação de ação de execução fiscal relativa a 
débitos dos referidos imóveis, faz-se necessária, também, a quitação do valor total 
de R$ 6.111,10 (seis mil, cento e onze reais e dez centavos), valor este referente a 
encargos processuais de honorários advocatícios e reembolso de custas.

Cumpre  esclarecer  que  os  imóveis  ofertados  na  forma  de  dação  em 
pagamento foram avaliados no valor total de R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e 
nove mil reais), conforme demonstra a Ata nº 17/2022 da Comissão de Avaliação de 
Imóveis do Município.

Por fim, destaca-se que a incorporação das áreas ao patrimônio público 
municipal possibilitará a ampliação de área de preservação pública já existente nas 
proximidades, além de possibilitar eventual acesso ao Rio Forqueta.

 Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa.

Atenciosamente,

LAJEADO, 26 DE JUNHO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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